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PROJETO DE LEI Nº 15623/2020

 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná,
 
APROVA:
 

Inclui no calendário oficial do Município o Dia de Santa Rosa de Lima e a Festa da
Padroeira, comemorados anualmente pela Paróquia Santa Rosa de Lima, no Distrito
de Iguatemi.
 
 
Art. 1.º Ficam incluídos no calendário oficial do Município o Dia de Santa Rosa de

Lima e a Festa da Padroeira, comemorados, anualmente, no dia 23 de agosto, pela Paróquia Santa Rosa de
Lima, no Distrito de Iguatemi.

Art. 2.º O Município de Maringá, através de seus órgãos competentes, poderá
fornecer apoio logístico para a realização de eventos comemorativos à data.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 02 de junho de 2020.
 
 

WILLIAM GENTIL
Vereador-Autor
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